
7ámara AtnicOal
01 — P

PROJETO DE LEI N° 
01-0148/1999

Folha no 	 (22	 de pron.

Nta

Reg. 100.406

ATM

Dare

Lt -:0 HOJE

Asc r-N N.,.• 	t")	 DE • 22 ABR 199
_—	 h_ ;

•

•

_!—

SEÇÃ -P* 1 	.,;

* r22 A&R js,g

-

15/04/99

Vereador AURLWO NOMURA

1

.1

Dá denominação a logradouro público

inominado, no Jardim da Saúde - Distrito

Cursino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica denominado "Praça Dr. Katsumi Sanda" o logradouro público inominado

delimitado pelas Ruas Francisco Dias (Cadlog 07422-5), Filipe Cardoso (Cadlog 06962-0) e

André Mendes (Cadlog 01322-6), entre as Quadras 201, 160 e 155 do Setor Fiscal 46 da Planta

Genérica de Valores, no bairro Jardim da Saúde - Distrito Cursino.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das verbas

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Sala das Sessões,
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